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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 34/2004

Viagem do Presidente da República a Varsóvia e a Paris

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Varsóvia
entre os dias 27 e 30 de Abril e a Paris entre os dias
30 de Abril e 2 de Maio.

Aprovada em 15 de Abril de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 50/2004

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Janeiro de 2004, a República da Guiné Equatorial depo-
sitou o seu instrumento de adesão à Convenção sobre
Poluição Marinha Provocada por Imersão de Detritos
e Outras Matérias («Dumping of wastes») — LDC, de
29 de Dezembro de 1972.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 2/78, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 6, de 7 de Janeiro
de 1978, tendo depositado o instrumento de ratificação
em 14 de Abril de 1978, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 27, de 1 de Fevereiro
de 1979.

A Convenção sobre Poluição Marinha Provocada por
Imersão de Detritos e Outras Matérias entrou em vigor
para a República da Guiné Equatorial em 20 de Feve-
reiro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Her Majesty’s Principal Secretary of State for Foreign
and Commonwealth Affairs presents his compliments
to Their Excellencies and Messieurs and Mesdames the
Heads of Missions of Certain Governments with ref-
erence to the Convention on the Prevention of Marine
Pollution by Dumping of Wastes and other Matter (Lon-
don, Mexico City, Moscow and Washington, 29 Decem-
ber, 1972), and has the honour to inform them that
an Instrument of Accession to the above Convention
was deposited in London by the Government of the
Republic of Equatorial Guinea on 21 January, 2004.

Article XIX (2) states that the Convention shall enter
into force on the thirtieth day after deposit by a Con-
tracting party of its Instrument of Ratification or Acces-
sion. Accordingly, the Accession of the Republic of
Equatorial Guinea shall take effect on 20 February,
2004.

A Status List incorporating this information is
enclosed. Status information on the above and other
agreements for which the United Kingdom is depository
may also be found on the Internet at the following
address: http://www.fco.gov.uk/directory/treaty.asp.

The Secretary of State avails himself of this oppor-
tunity to express to Their Excellencies and Messieurs
and Mesdames the assurance of his highest consid-
eration.

Foreign and Commonwealth Office, London SW1,
26 January, 2004.

Convention on the Prevention of Marine Pollution by Dumping
of Wastes and Other Matter

London, Mexico City, Moscow & Washington, 29 December, 1972

(the Convention entered into force on 30 August, 1975)

States which have signed, ratified or acceded at London

State Date of signature
Date of deposit
of instrument
of ratification

Argentine Republic . . . 10 May, 1973 . . . . . . . 1 1 S e p t e m b e r ,
1979.

Australia (*) . . . . . . . . . 10 October, 1973 . . . . 21 August, 1985.
Belgium (*) . . . . . . . . . . 25 September, 1973 . . . 12 June, 1985.
Canada . . . . . . . . . . . . . 9 February, 1973 . . . . 1 3 N o v e m b e r ,

1975.
Denmark (*) . . . . . . . . . 29 December, 1972 . . . 23 October, 1974.
Finland . . . . . . . . . . . . . 29 December, 1972 . . . 3 May, 1979.
France (*) . . . . . . . . . . . 31 May, 1973 . . . . . . . 3 February, 1977.
G e r m a n y , F e d e r a l

Republic of (*) (1).
22 January, 1973 . . . . 1 8 N o v e m b e r ,

1977.
Greece (*) . . . . . . . . . . 9 November, 1973 . . . 10 August, 1981.
Hungary . . . . . . . . . . . . 14 December, 1973 . . . 5 February, 1976.
Iceland . . . . . . . . . . . . . 29 December, 1972 . . . 24 May, 1973.
Ireland . . . . . . . . . . . . . . 31 December, 1973 . . . 17 February, 1982.
Italy (*) . . . . . . . . . . . . . 29 December, 1972 . . . 30 April, 1984.
Japan . . . . . . . . . . . . . . . 22 June, 1973 . . . . . . . 15 October, 1980.
Jordan . . . . . . . . . . . . . . 23 August, 1973.
Khymer Republic . . . . . 2 January, 1973.
Kuwait . . . . . . . . . . . . . . 1 March, 1973.
Lebanon . . . . . . . . . . . . 15 May, 1973.
Liberia . . . . . . . . . . . . . . 1 January, 1973.
Luxembourg (*) . . . . . . 29 December, 1972 . . . 21 February, 1991.
Mexico . . . . . . . . . . . . . 29 December, 1972 . . . 7 April, 1975.
Monaco (*) . . . . . . . . . . 5 October, 1973 . . . . . 16 May, 1977.
Nepal . . . . . . . . . . . . . . . 1 January, 1973.
Netherlands . . . . . . . . . 12 April, 1973 . . . . . . . 2 December, 1977.
New Zealand (*) . . . . . 30 May, 1973 . . . . . . . 30 April, 1975.
Norway . . . . . . . . . . . . . 29 December, 1972 . . . 4 April, 1974.
Philippines . . . . . . . . . . 29 December, 1972.
Portugal . . . . . . . . . . . . 29 December, 1972 . . . 14 April, 1978.
Russian Federation

(formerly Union of
S o v i e t S o c i a l i s t
Republics).

29 December, 1972 . . . 3 0 D e c e m b e r ,
1975.

Spain . . . . . . . . . . . . . . . 27 April, 1973 . . . . . . . 31 July, 1974.
Sweden . . . . . . . . . . . . . 29 December, 1972 . . . 21 February, 1974.
Switzerland . . . . . . . . . . 6 June, 1973 . . . . . . . . 31 July, 1979.
Togo . . . . . . . . . . . . . . . 21 November, 1973.
United Kingdom (*) (2) 29 December, 1972 . . . 1 7 N o v e m b e r ,

1975.
United States of Ame-

rica.
29 December, 1972 . . . 29 April, 1974.

(*) See reservations and declarations.
(1) The Federal Republic of Germany and the German Democratic Republic united

to form one sovereign State on 3 October, 1990.
(2) Ceased to apply to Hong Kong wef 1 July, 1997. Applies to Hong Kong (SAR)

wef 1 July, 1997.

State
Date of deposit
of instrument
of accession

United Arab Emirates . . . . . . . . . . . . . 9 August, 1974.
Afghanistan . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 April, 1975.
Zaire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 September, 1975.
Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 December, 1975.
Kenya . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 January, 1976.
Nigeria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 March, 1976.
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State
Date of deposit
of instrument
of accession

Tunisia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 April, 1976.
Yugoslavia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 June, 1976.
German Democratic Republic (1) . . . . 20 August, 1976.
Libya . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 November, 1976.
Chile . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 August, 1977.
South Africa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 August, 1978.
Poland . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 January, 1979.
Papua New Guinea . . . . . . . . . . . . . . . . 11 March, 1980.
Suriname . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 October, 1980.
Gabon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 February, 1982.
Brazil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 July, 1982.
Nauru . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 July, 1982.
Oman . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 March, 1984.
Seychelles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 October, 1984.
China, People’s Republic of (*) (2) (4) 14 November, 1985.
Cote d’Ivoire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 October, 1987.
Antigua and Barbuda . . . . . . . . . . . . . . 6 January, 1989.
Malta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 December, 1989.
Cyprus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 June, 1990.
Jamaica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 March, 1991.
Egypt . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 July, 1992.
Vanuatu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 September, 1992.
Korea, Republic of . . . . . . . . . . . . . . . . 21 December, 1993.
Barbados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 May, 1994.
Pakistan, Islamic Republic of . . . . . . . . 9 March, 1995.
Tonga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 November, 1995.
Iran . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 January, 1997.
Azerbaijan . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 July, 1997.
Bolivia (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 July, 1999.
Saint Vincent and the Grenadines . . . . 24 October, 2001.
Peru . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 May, 2003.
Equatorial Guinea . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 January, 2004.

(*) See reservations and declarations.
(1) The Federal Republic of Germany and the German Democratic Republic united

to form one sovereign State on 3 October, 1990.
(2) Ceased to apply to Hong Kong wef 1 July, 1997. Applies to Hong Kong (SAR)

wef 1 July, 1997.
(3) Accession accepted in lieu of ratification (Bolivia previously signed in Mexico City

on 29 December, 1972).
(4) Applied by the People’s Republic of China to Macao SAR wef 20 December, 1999.

State Date of deposit
of instrument successions

Kiribati . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 May, 1982.
Solomon Islands . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 March, 1984.
Slovenia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 May, 1992.
Croatia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 September, 1992.

Extensions:

Berlin West . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 November, 1977.
Jersey . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 March, 1976.
Guernsey . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Isle of Man . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Belize . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bermuda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
British Indian Ocean Territory . . . . . .
British Virgin Islands . . . . . . . . . . . . . .
Cayman Islands . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Falkland Islands . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Falkland Islands Dependencies . . . . . .
Gilbert Islands . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Hong Kong (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 November, 1975.
Pitcairn, Henderson, Ducie (Oeno

Islands).
St. Helena & Dependencies . . . . . . . . .
Seychelles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Solomon Islands . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Turks & Caicos Islands . . . . . . . . . . . . .
Tuvalu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
United Kingdom . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sovereign Base Areas of Akrotiri and

Dhekelia in the island of Cyprus.

State Date of deposit
of instrument successions

Faroe Islands . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 November, 1976.
Netherlands Antilles . . . . . . . . . . . . . . . 2 December, 1977.
Aruba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 January, 1986.
Macao . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 May, 1999.

(1) Ceased to apply to Hong Kong wef 1 July, 1997. Applies to Hong Kong (SAR)
wef 1 July, 1997.

Declarations and reservations

Australia

Declaration regarding paragraph (1) (c) of Arti-
cle VII:

«The Australian Government considers that the pro-
visions of the present Convention in no way detract from
the rights of a coastal State to take action in areas under
its jurisdiction, and in particular, from the right of a
coastal State to take action for the purpose of protecting
the resources of its continental shelf.»

Belgium

Reservation:

«Le Gouvernement belge estime qu’en l’état actuel
du droit international et considérant les travaux en cours
dans ce domaine, certaines dispositions de la Convention
ne peuveent être interprétées comme attribuant à un
Etat côtier des droits de contrôle des immersions au-delà
des limites généralement acceptées par le droit inter-
national. Le Gouvernament belge estime également que
la présente Convention ne peut être interprétée comme
modifiant en quoi que ce soit l’état actuel du droit inter-
national en matière de responsabilité.»

China, People’s Republic of

Declaration:
The signature by the Taiwan authorities in the name

of China on December 29, 1972, is illegal and therefore
null and void.

Denmark

Declaration:

«Under Danish law in force, the matters regulated
by the Convention constitute a special Faroese affair
and the provisions relating to implementation of the
Convention have not yet been adopted in so far as the
Faroe Islands are concerned. The ratification of Den-
mark is therefore, until further notice, subject to res-
ervation with regard to the obligation of the Faroe
Islands under the Convention.»

On 2 November, 1976, the Danish Government noti-
fied the United Kingdom Government that:

«On 24 August, 1976, the local Faroese authorities
announced the passing of the legislation requisite to
the entry into force of the Convention. Consequently
the reservation relative to the Faroese obligations pur-
suant to the Convention shall be repealed with effect
from 15 November 1976.»

France

Declaration:

«Le Gouvernement français estime qu’en l’état actuel
du droit international et compte tenu des travaux en
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cours dans ce domaine, aucune disposition de la présente
Convention ne peut être interprétée comme conférant
à un Etat côtier le droit de contrôler des immersions
hors des conditions généralement admises par le droit
international. Il estime également que la présente Con-
vention ne peut être interprété comme modifiant en
quoi que ce soit l’état actuel du droit international en
ce qui concerne les principes de la responsabilité.

Dans le cas où les dispositions de la present Con-
vention seraient interprétées comme faisant obstacle à
des activités qu’il estime nécessaires à sa défense natio-
nale, le Gouvernement français n’appliquerait pas les-
dites dispositions à ces activités.»

Federal Republic of Germany

Declaration on signature:

«The Government of the Federal Republic of Ger-
many reserves the right to formulate, on the occasion
of its ratification of the present Convention, its attitude
in respect of statements made by other States on the
occasion of signature or ratification of the present Con-
vention and to make reservations or statements on its
part. In particular, it is of the opinion that at the present
state of international law, the provisions of the present
Convention cannot be interpreted as granting the right
to a coastal State to assume by unilateral action control
over zones of the high sea beyond the limits provided
by international law.»

Declaration on ratification:

«With effect from the day on which the Convention
enters into force for the Federal Republic of Germany
it will also apply to Berlin (West).»

Greece

Reservations:

«1. Article VII par. 1(c) should be construed in con-
nection with the provisions of Article XIII. 2. The true
meaning of the provisions of Article XIII is that no
right is recognized to any coastal State on the dumping
control beyond the provisions of existing international
law.»

Italy

Declaration:

«Le Gouvernement italien estime qu’en l’état actuel
du droit international et considérant les travaux en pré-
paration dans ce domaine, les dispositions de la présente
Convention ne peuvent être interprétées comme attri-
buant des droits à un Etat côtier de contrôler des immer-
sions hors des conditions généralement admises par le
droit international. Il estime également que la présente
Convention ne peut être interprétée comme modifiant
en quoi que ce soit l’état actuel du droit international
en ce qui concerne les principes de la responsabilité.»

By a Note of 30 April, 1984, the Italian Government,
on ratification, replaced the above declaration with the
following:

«Le Gouvernement italien estime que la présente
Convention ne peut être interprétée comme modifiant
en quoi que ce soit l’état actuel du droit international
en ce qui concerne les principes de la responsabilité.»

Luxembourg

Declaration:

«Le Gouvernement luxembourgeois estime qu’en
l’état actuel du droit international et considérant les
travaux en préparation dans ce domaine, les dispositions
de la présente Convention ne peuvent être interprétées
comme attribuant des droits à un Etat côtier de contrôler
des immersions hors des conditions généralement admi-
ses par le droit international. Il estime également que
la présente Convention ne peut être interprétée comme
modifiant en quoi que ce soit l’état actuel du droit inter-
national en ce qui concerne les principes de la res-
ponsabilité.»

In a communication dated 20 February, 1991, the
Government of Luxembourg notified the United King-
dom of the withdrawal of the reservations stipulated
by Luxembourg upon the signature of the Convention.

Monaco

Declaration:

«Le Gouvernement Princier estime qu’en l’état actuel
du droit international et considérant les travaux en pré-
paration dans ce domaine, les dispositions de la présente
Convention ne peuvent être interprétées comme attri-
buant des droits à un Etat côtier de contrôler des immer-
sions hors des conditions généralement admises par le
droit international.

Il estime également que la présente Convention ne
peut être interprétée comme modifiant en quoi que ce
soit l’état actuel du droit international en ce qui concerne
les principes de la responsabilité.»

New Zealand

Declaration:

«The New Zealand Government takes the view that
the provisions of the present Convention cannot be inter-
preted as restricting the right of a coastal State to take
measures to control marine pollution and in particular
to control dumping in areas under its jurisdiction.»

On ratification the Gouvernment of New Zealand
declared that its ratification did not extend to the Cook
Islands, and the Tokelau Islands.

United Kingdom

Declaration:

«The United Kingdom considers in the light of exist-
ing international law and taking into account the work
being prepared in this fiel, the provisions of the present
Convention cannot be interpreted as recognising any
right in a coastal State to control dumping beyond that
which it has under generally accepted principles of inter-
national law.»

Aviso n.o 51/2004

Por ordem superior se torna público que o Principado
do Listenstaina depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 4 de Fevereiro de 2004, o
seu instrumento de ratificação do Protocolo Adicional
à Convenção Europeia de Extradição, aberto para assi-
natura em Estrasburgo em 15 de Outubro de 1975.
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Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 23/89, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 191, de 21 de Agosto de 1989, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 23/90,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 140,
de 20 de Junho de 1990, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 76, de 31 de Março
de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 2 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 52/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Arménia depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 18 de Dezembro de 2003, o
seu instrumento de ratificação do Protocolo Adicional
à Convenção Europeia de Extradição, aberto para assi-
natura em Estrasburgo em 15 de Outubro de 1975.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 23/89, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 191, de 21 de Agosto de 1989, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 23/90,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 140,
de 20 de Junho de 1990, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 76, de 31 de Março
de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 53/2004

Por ordem superior se torna público que a Sérvia
e Montenegro depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 23 de Junho de 2003, o seu
instrumento de ratificação do Protocolo Adicional à
Convenção Europeia no Domínio da Informação sobre
o Direito Estrangeiro, aberto para assinatura em Estras-
burgo em 15 de Março de 1978.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pelo Decreto n.o 23/84, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 111, de 14 de Maio
de 1984, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 19 de Julho de 1984, conforme aviso publi-

cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 160, de
15 de Julho de 1986.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 54/2004

Por ordem superior se torna público que o Reino
da Bélgica depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 28 de Fevereiro de 2002, o seu
instrumento de ratificação do Protocolo Adicional à
Convenção Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em
Matéria Penal, aberto para assinatura em Estrasburgo
em 11 de Março de 1978.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 29/94, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 186, de 12 de Agosto de 1994, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 64/94,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 186,
de 12 de Agosto de 1994, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 27 de Janeiro de 1995, con-
forme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 178, de 3 de Agosto de 1995.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 55/2004

Por ordem superior se torna público que a República
Checa depositou junto do Secretário-Geral do Conselho
da Europa, em 20 de Março de 2003, o seu instrumento
de ratificação da Convenção Europeia sobre a Protecção
dos Animais de Abate, aberta para assinatura em Estras-
burgo em 10 de Maio de 1979.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 99/81, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 172, de 29 de Julho
de 1981, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 3 de Novembro de 1981, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 286,
de 14 de Dezembro de 1981.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.
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AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2004 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
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Preços para 2004
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 395

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 50

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 80

DAR, 2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,50
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
N.o de acessos ilimitados até 31-12 550

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 180 225

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado . . . . . . . . . . . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


